
A CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA,Es-

tado de São Paulo, usando de suas atribuições le. 

gais, 2_E_Ç_R_E_T_A, a seguinte . . 

t, B I 8-
BjLrFica criado um Curso de Alfabetização de Adultos - En­

sino Primário - para funcionar no Grupo Escolar " Cel. Joaquim Jo. 

sé " desta cidade. 

ARTTGO PO;-As despesas decorrentes da execução desta lei, corre­

rão por conta da seguinte verba orçamentária, suplementada se ~ 

necessários 

rpucAgao s CULTURA 

ESCOLAS MUNICIPAIS - ENSINO PRIMÁRIO 

3 . 1 , 1 . 1 . 6 . 1 - Pessoal 
03- Vencimentos de mensalistas 

ARTIGO ^":-Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrario. 

Ver. Dr. Mauricio J. de A. Oliveira 
- PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL -
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A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA, -

Estado de S, Paulo, usando de suas atribuições 

legais, D E C R E T A , a seguinte . . . 

L E I 8 -

ARTIGO 18s-Fiea concedido ao SENHOR OSCAR KLABIN SEGALL, Presidea 

te da Caixa Econômica do Estado de São Paulo, o Título de " CIDA­

DÃO HONORÁRIO SANJOANENSE ", como reconhecimento público pela re­

levante colaboração oferecida ao nosso Município. 

ARTTGO 28 8-0 TÍtulo será entregue em dia e hora a serem fixados 

pelo Executivo. 

ARTTGO .-As despesas decorrentes da aprovação desta lei eorrerãb 

por conta de verba própria consignada em orçamento. 

ARTIGO U&i -Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação, -
revogadas as disposições em contrário., , 

-Ver. Dr. Mauri «lo d. de A.'OÍivelra 

- Presidente da câmara Municipal -


